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DE: Comissão de Ética da ESEL  

PARA: Exmo. Sr. Presidente da ESEL, Professor João Santos 

 

ASSUNTO: Pedido para apreciação do projeto de investigação “Características dos 

Enfermeiros na Prática de Cuidados à Pessoa com Ostomia: Estudo transversal” . 

Processo Nº: 7146 /2021/CE 

Data: 20 janeiro 2022 

Da apresentação dos factos: 

A Comissão de Ética da ESEL recebeu, com data de 29 de novembro de 2021, o 

pedido dos investigadores Bruno Miguel Francisco Alves; Cláudia Sofia Rocha Silva 

da Associação Portuguesa de Enfermeiros de Cuidados em Estomaterapia para 

apreciação do projeto “Características dos Enfermeiros na Prática de Cuidados à 

Pessoa com Ostomia: Estudo transversal” . 

 

O processo contém os seguintes documentos: 

 

1. Carta dirigida ao Presidente da ESEL; 

2. Formulário para submissão de projeto de investigação à CE da ESEL; 

3. Nota Curricular dos investigadores; 

4. Questionário para resposta on-line Google forms 

 

Da apreciação dos factos:  

Trata-se de um projeto com os objetivos: 

- Identificar características sociodemográficas, experiência e contexto da prática 

profissional, formação académica, competências acrescidas e formação em 
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estomaterapia dos enfermeiros na prestação de cuidados a pessoas com ostomia 

respiratória, de alimentação e eliminação; 

- Identificar relações entre a formação em estomaterapia e as características 

sociodemográficas, experiência profissional e formação académica. 

O projeto encontra-se bem justificado e fundamentado com bibliografia atual. 

Trata-se de um Estudo transversal.  

1. Quanto à população, são enfermeiros que exercem a sua prestação de cuidados 

a pessoas com ostomias ao nível dos cuidados hospitalares, (consulta de 

enfermagem de estomaterapia ou unidades de internamento), dos cuidados 

domiciliários, das unidades de internamento de cuidados continuados e de 

cuidados paliativos ou dos cuidados de saúde primários.  

2. Amostra não probabilística. Critérios de inclusão enfermeiros de cuidados gerais 

e especialistas a exercerem funções nos locais apresentados em 1. Com acesso 

aà plataforma Google Forms que aceitem participar no estudo. 

3. Recolha de informação através do preenchimento voluntário de questionário 

on-line, Google Forms, difundido através da APECE e Ordem dos Enfermeiros.  

4. Período de colheita de dados – 1 mês 

5. Quanto à confidencialidade dos dados, o questionário on-line não permite a 

identificação do participante, atribuindo-se um código a cada questionário 

mantendo-se o acesso à área de administração do Google forms será realizada 

através de uma ligação segura. O anonimato é garantido no preenchimento do 

questionário dado que os investigadores não têm acesso ao IP de cada 

submissão.   

6. A participação no estudo é feita através de um Link onde está explicitada 

informação acerca de título, objetivos, procedimento de colheita de dados, 

riscos e benefícios para o participante, sendo necessário o preenchimento de 

“aceito participar” ou “não aceito participar”. 



 

3 
 

7. Os dados serão exportados para o software estatístico SPSS, para análise e 

discussão dos resultados. 

8. Os participantes podem desistir a qualquer momento do estudo sem quaisquer 

consequências. 

 

Das questões com implicações éticas: 

1. O Consentimento informado está garantido bem como o anonimato e a 

possibilidade de desistência do estudo. Os Riscos e Benefícios da participação estão 

explicitados. 

2. O tempo de preenchimento do questionário está omisso. 

3. Apesar de não haver nenhum responsável pela investigação com grau de Doutor, 

os dois investigadores apresentam currículo que demonstra serem peritos na área.  

 

Da decisão da CE: 

A Comissão de Ética é de parecer que os aspetos éticos estão salvaguardados, pelo 

que o projeto tem condições para ser aprovado.  

 

Lisboa, 20 de janeiro de 2022 

 

 

A Presidente da Comissão de Ética 

 

___________________________________________________ 

(Prof.ª Coordenadora Maria Antónia Rebelo Botelho) 
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